
É vedada a realização de Transferências
Voluntárias de recursos aos Municípios, nos 3 (três)
meses que antecedem o pleito eleitoral (a partir de

06 de julho de 2024, até o pleito).
(Conforme art. 73, VI, "a" da Lei Federal nº 9.504/07)

se liga no
controle


